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Terca-feira, 4 de novembro de 2025

ENERGISA MINAS RIO - GRUPO

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
- Companhia Aberta - e n e rG I Sa 12\
CNPJ/MF n° 19.527.639/0001-58 - NIRE 31.300.040.992
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada as 09:00 horas do dia 28 de outubro de 2025, de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma “Microsoft Teams”, disponibilizada pela Energisa Minas Rio - Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), com sede na
cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Avenida Manoel Inécio Peixoto, 1200, Distrito Industrial, CEP: 36.771-000.
2. CONVOCACAO E PRESENCA: Dispensadas as formalidades de convocagao, tendo em vista a presencga da totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administragdo da Companhia, os quais encontram-se presentes por video conferéncia, nos termos do artigo
18, §4°, do estatuto social da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Omar Carneiro da Cunha Sobrinho e
secretariados pelo Sr. Guilherme Fiuza Muniz. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) a retificacdo das
deliberagdes da Reunido do Conselho de Administragcdo da Companhia, realizada em 20 de outubro de 2025, as 09:00 horas (“RCA
20.10”), a qual aprovou, dentre outras matérias, a realizacédo, pela Companhia, da 192 (décima nona) emissdo de debéntures sim-
ples, ndo conversiveis em a¢des, da espécie quirografaria, com garantia fidejusséria adicional, em até duas séries, da Companhia,
no valor total de R$ 265.000.000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhdes de reais) (‘Debéntures” e “Emiss&o”, respectivamente),
as quais serdo objeto de distribuigdo publica, sob o rito de registro automatico, nos termos da Resolugdo da Comisséo de Valores
Mobiliarios (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolugcao CVM 160" e “Oferta”, respectivamente), bem
como suas principais caracteristicas e condigdes, em decorrén ciadas alteragdes das caracteristicas da Emissdo e da Oferta; (ii)
aprovar a celebracéo de quaisquer aditamentos a Escritura de Emisséo (conforme definida na RCA 20.10), ao Contrato de Distribui-
¢ao (conforme definido na RCA 20.10) e aos demais documentos necessarios a realizagdo da Emissao e da Oferta, conforme apli-
cavel; e (iii) a ratlflca(;ao de todos os atos ja praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procura-
dores, relacionados as deliberagdes acima. 5. DELIBERAGOES: Instalada a presente reunio, apés exame e discusséo da matéria
constante da ordem do dia, os membros presentes do Conselho de Administracéo da Companhla deliberaram, por unanimidade de
votos e sem quaisquer restricdes: 5.1 Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumario. 5.2 aprovar a retificagédo do item
5.2, itens (xviii), (xix), (xxxi), (xxxii) e (xxxiv) da RCA 20.10, para refletir as alteragdes das caracteristicas da Emiss&o e da Oferta, de
forma que tais itens passaréo a vigorar da seguinte forma: “(xviii) Remuneragao das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor
Nominal Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios corres-
pondentes a um determinado percentual ao ano, que serdo definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao que for
maior entre (“Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série’): (a) o percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada no fechamento do Dia Util de realizagao
do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.
com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,93% (seis inteiros e noventa e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneragao das Debéntures da Primeira Série”). A Remuneragéo das Debéntures da Pri-
meira Série seré calculada em regime de capitalizagdo composta de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneragao
das Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo
pagamento (“Periodo de Capitalizagdo da Primeira Série”), e devera ser paga, observada a periodicidade a ser prevista na Escritura
de Emissao, ao final de cada Periodo de Capitalizagdo da Primeira Série, ou na data da liquidacao antecipada resultante (i) do ven-
cimento antecipado das Debéntures da Primeira Série em raz&o da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme
definido abaixo); ou (ii) do Resgate Antecipado Facultativo Total, da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (conforme definida
abaixo), do Resgate Obrigatério Total ou do resgate antecipado no ambito de uma Oferta de Resgate Antecipado. A Remuneragdo
das Debéntures da Primeira Série devera ser calculada de acordo com a formula a ser disposta na Escritura de Emiss&o. (xix) Re-
muneragdo das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série incidirao juros remuneratdrios correspondentes a um determinado percentual ao ano, que serao defi-
nidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures Segunda Série”): (a)
o percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de
agosto de 2040, apurada no fechamento do Dia Util de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa di-
vulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,83%
(seis inteiros e oitenta e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remunerac¢do das
Debéntures da Segunda Série”, e em conjunto com a Remuneragédo das Debéntures da Primeira Série, “Remuneragao das De-
béntures’). A Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série serdo calculadas em regime de capitalizagdo composta de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da
Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Sequnda Série imediatamente anterior, até a data de
seu efetivo pagamento (“Periodo de Capitalizagdo da Segunda Série”), e devera ser paga, observada a periodicidade a ser previs-
ta na Escritura de Emisséao, ao final de cada Periodo de Capitalizagdo da Segunda Série ou na data da liquidagdo antecipada resul-
tante (i) do vencimento antecipado das Debéntures da Segunda Série em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemen-
to; ou (ii) do Resgate Facultativo Total, da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, do Resgate Obrigatério Total ou do resgate ante-
cipado no &mbito de uma Oferta de Resgate Antecipado. A Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série devera ser calculada
de acordo com a férmula a ser disposta na Escritura de Emiss&o. [...] (xxxi) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntu-
res. Observado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, da Resolugao CMN 4.751 e/ou das demais disposi¢cbes
legais e requlamentares aplicaveis, a Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo total das
Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, com o consequente cancelamento das Debéntures da respectiva Série, desde que
o prazo médio ponderado entre a Data de Emisséo e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a
ser autorizado pela legislacdo ou requlamentacdo aplicaveis, o que for maior, a seu exclusivo critério e independentemente da anu-
éncia dos Debenturistas, mediante o envio de Comunica¢do de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira
Série ou Comunicagdo de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série (conforme definidos abaixo)
(“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série” e “Resgate Antecipado Facultativo Total das De-
béntures da Segunda Série”, respectivamente, e quando em conjunto, simplesmente “Resgate Antecipado Facultativo Total’).
Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia em re-
lagdo as Debéntures Primeira Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, calculada,
pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remune-
ragdo das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encar-
gos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagbes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Primeira
Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Primeira Série e da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno
do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Primei-
ra Série, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua péagina na rede mundial de computadores (http://www.
anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centési-
mos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme formula a ser descrita na Escritura de
Emiss&o, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes as
Debéntures da Primeira Série. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser
pago pela Companhia em relagédo as Debéntures Segunda Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir,
dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragao das Debéntures da
Segunda Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures da Segunda Série, ou a Data
de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate
(exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagbes pecuniarias e outros acréscimos referentes as
Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Segunda Série e da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de des-
conto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanes-
cente das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial
de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resga-
te Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a
0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme for-
mula a ser descrita na Escritura de Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias
e a outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Série. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures sera
operacionalizado nos termos a serem descritos na Escritura de Emissdo. (xxxii) Amortizagdo Extraordindria Facultativa das De-
béntures. Nos termos da Resolugdo CMN 4.751 ou de outra forma (se permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislagao
e regulamentac&o aplicaveis), desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emisséo e a data
da efetiva amortizagdo extraordinaria facultativa supere 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I, do artigo 1°, da Resolugdo CMN
4.751 ou outro prazo que venha a ser autorizado pela legislacdo ou requlamentagéo aplicaveis, o que for maior, e desde que venha
a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il da Lei 12.431, da regulamentacdo do CMN ou de outra
legislagdo ou regulamentacéo aplicavel; a Companhia podera, a seu exclusivo critério, realizar amortizagbes extraordinarias sobre o
Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, con-
forme o caso, de acordo com os procedimentos previstos abaixo (“Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série” e “Amortizagao Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda Série” e quando em conjunto simples-
mente, “Amortizagao Extraordindria Facultativa’). Por ocasiao da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Pri-
meira Série, o valor a ser pago pela Companhia em relagdo as Debéntures da Primeira Série, sera correspondente ao valor indicado
no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso Ill, do artigo 1°, da Resolugao
CMN 4.751: (i) parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facul-
tativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data
de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série,
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primei-
ra Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos devidos
e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debén-
tures da Primeira Série, objeto da Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98% (noven-
ta e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneragdo das Debéntures da
Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTNB), com
duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia util
imediatamente anterior a data Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmen-
te de spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculado conforme férmula a ser descrita na Escritura de Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a
quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série. Por oca-
sido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em relagao as
Debéntures da Segunda Série, sera correspondente ao valor indicado no item (i) ou no item (i) a seguir, dos 2 (dois), o que for maior,
observado, ainda, o disposto no inciso lll, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751: (i) parcela do Valor Nominal Atualizado das Debén-
tures da Segunda Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, limitada a 98% (noven-
ta e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures
da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série, ou a
Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até
a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se
houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda
Série; ou (ii) valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, objeto da Amortizagdo Ex-
traordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado
das Debéntures da Segunda Série, acrescido da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de descon-
to a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais prox:ma a duration remanescente
das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a cotagédo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior & data Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,49%
(quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a
ser descrita na Escritura de Emisséo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a ou-
tros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda Série. A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa sera
operacionalizada nos termos a serem descritos na Escritura de Emisséo. [...] (xxxiv) Resgate Obrigatério Total. Uma vez transcor-
rido o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que venha a ser autorizado pela legislagao ou regulamen-
tacdo aplicavel) considerando os pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate antecipado, nos
termos do inciso I, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751, de 26 de setembro de 2019 e calculado nos termos da Resolugdo CMN
5.034, a Companhia estara obrigada a: (i) desde que ndo opte pela realizagdo de uma Oferta de Resgate Antecipado Obrigatéria,
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série
e/ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, se ndo houver acordo sobre o novo indice para Atualizagdo Monetaria das
Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséao; e (ii) desde que ndo opte pelo Gross Up, nos termos a serem
previstos na Escritura de Emiss&o; realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures, sendo que em qualquer caso a
Companhia devera informar o Agente Fiduciario sobre a liquidagdo antecipada em até 5 (cinco) Dias Uteis da data da efetiva ocor-
réncia de tal liquidagédo e fornecer todos os documentos que evidenciem a liquidagdo antecipada aqui mencionada (“Resgate Obri-
gatério Total das Debéntures da Primeira Série” e “Resgate Obrigatorio Total das Debéntures da Segunda Série”, e em con-
Jjunto, “Resgate Obrigatoério Total”). Por ocasido do Resgate Obrigatorio Total das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago
pela Companhia em relagdo as Debéntures da Primeira Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (i) a seguir,
dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragédo das Debéntures da
Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate
(exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagbes pecuniarias e outros acréscimos referentes as
Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Primeira Série e da Remuneragédo das Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de descon-
to a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente
das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua péagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate
Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de um spread negativo equivalente a 0,52% (cin-
quenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a ser
descrita na Escritura de Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros
acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido do Resgate Obrigatério Total das Debén-
tures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em relagcao as Debéntures da Segunda Série sera equivalente ao valor
indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acres-
cido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagao
das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente
anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagbes
pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de
pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série e da Remuneragdo das Debéntures da
Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com
duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo
Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencial-
mente de um spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a ser descrita na Escritura de Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se
houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros acréscimos devidos e ndao pagos referentes as Debéntures da Segunda
Série. O Resgate Obrigatério Total das Debéntures sera operacionalizado nos termos a serem descritos na Escritura de Emiss&o.”
5.3 Autorizar a celebragao, pela Companhia, do “Primeiro Aditamento a Escritura Particular da 192 Emissao de Debéntures Simples,
Né&o Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Fidejussoria Adicional, em Até Duas Séries, para Distribuicdo
Publica, da Energisa Minas Rio - Distribuidora de Energia S.A.” e do “Primeiro Aditamento ao Contrato de Coordenagéo, Colocagao
e Distribuigdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocacdo, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agles, da
Espécie Quirograféaria, com Garantia Fidejussoéria Adicional, em Até Duas Séries, da 19 Emissdo da Energisa Minas Rio - Distribui-
dora de Energia S.A.” e aos demais documentos necessarios a realizacdo da Emissao e da Oferta, conforme aplicavel, para refletir
a retificacdo dos itens aprovados na presente reunido. 5.4 Ratificar todos os atos relativos a Emissdo e a Oferta que tenham sido
praticados anteriormente pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive a outorga de
procuragdes. 6. ENCERRAMENTO: Nao havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunido por encerrada, sendo lavrada
a presente ata na forma de sumario, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Omar Carneiro da
Cunha Sobrinho - Presidente; e Guilherme Fiuza Muniz - Secretario. Conselheiros: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; Ricardo
Perez Botelho; e Mauricio Perez Botelho. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reunides do Conselho
de Administragdo da Energisa Minas Rio - Distribuidora de Energia S.A.. Guilherme Fiuza Muniz - Secretario. Certifico que o ato,
assinado digitalmente, da empresa ENERGISA MINAS RIO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., de NIRE 3130004099-2 e proto-
colado sob o numero 25/708.129-1 em 29/10/2025, encontra-se registrado na JUCEMG sob o numero 13150731, em 31/10/2025. O
ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Marinely de
\Paula Bomfim. Y,
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